


b) Atividades Complementares;
c) Estágio;
d) Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) ou similar.  

1.3.5 Disciplinas não contempladas com bolsas poderão oferecer vaga para monitoria voluntária.

2. DAS LINHAS DIRETIVAS

2.1 O planejamento  e  a  execução  do  Plano  de  Atividades  visa  à  diversificação  do  ensino  e  a
possibilidade de aprofundamento da formação acadêmica do estudante de graduação, de forma a:

a) criar condições para a participação de estudantes dos cursos de graduação na prática docente e na
vida acadêmica na Universidade,  por meio de atividades de natureza pedagógica,  favorecendo o
desenvolvimento de habilidades e de competências próprias dessa atividade; 

b)  propor  formas  de  acompanhamento  de  estudantes  em suas  dificuldades  de  aprendizagem  e
possibilitar  o  oferecimento  de  atividades  de  complementação  à  formação  acadêmica,  visando
minimizar a defasagem de estudos, a evasão e a retenção discente; e 

c) colaborar para o desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, por meio da participação
de estudantes monitores em colaboração com o professor, no atendimento às especificidades dos
estudantes e priorizando os que apresentarem maior grau de dificuldade de aprendizagem e/ou de
defasagem de conteúdos. 

3.CRONOGRAMA (Alterado pelo Edital de retificação 01 de 18/7/2018)

Divulgação do edital 20 a 22 de junho de 2018
Período de inscrições 25 de junho a 24 de julho de 2018
Análise de atendimento às exigências do edital 25 a 26 de julho de 2018
Data provável para publicação das propostas inscritas 27 de julho de 2018
Período para recursos 30 a 31 de  julho de 2018
Análise das propostas submetidas 1º  a 3 de agosto  de 2018
Data provável para publicação do resultado preliminar 6 de agosto de 2018
Período para recursos 7 de agosto de 2018
Data provável para publicação do resultado final 8 de agosto de 2018
Seleção do bolsista pelo docente 9  a 14 de agosto de 2018
Início das atividades da Monitoria 2018/2 15 de agosto de 2018
Prazo  para  entrega  do  termo  de  compromisso  na
COGRAD

24 de agosto de 2018

Prazo máximo para entrega do termo de compromisso do
monitor VOLUNTÁRIO  na COGRAD

31 de agosto de 2018

3.1 Será considerada a data do protocolo de entrega da documentação, seja no protocolo central da
UFGD ou diretamente na COGRAD.

3.2 Propostas entregues fora do prazo estabelecido serão devolvidas para o proponente e não partici-
parão do processo de seleção.

4. DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1 O valor mensal de cada bolsa é de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

6.2 Cada bolsista receberá 4 (quatro) bolsas, totalizando até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

6.3  O bolsista NÃO poderá acumular a bolsa de Monitoria com bolsas de outros programas vigentes
na  UFGD e  de  outras  instituições  nacionais  ou  internacionais,  com exceção  dos  programas  de
Assistência Estudantil. 

6.4 Não  é  permitido  recebimento  de  bolsa  de  monitoria  para  estudantes  que  tenham  vínculo
empregatício durante o período de execução das atividades previstas no programa.

7. DA SELEÇÃO DE MONITORES

7.1 O docente contemplado com bolsa Monitoria  deverá divulgar na unidade acadêmica  onde a
disciplina  está  lotada  a  seleção  de  bolsistas  para  participar  do  programa,  indicando o  local,  os
critérios e os dias para a realização da inscrição. 

7.2 O  docente  deverá  encaminhar  para  a  COGRAD  a  ata  de  seleção  do  monitor  (a)  bolsista  e
voluntário após a realização da seleção. (Anexo III)

7.3 São requisitos para o estudante ser contemplado com a função de monitor de disciplina:
a) ser estudante regularmente matriculado em curso de graduação da UFGD no segundo

semestre letivo de 2018;
b) ter  obtido aprovação  na disciplina na qual  pleiteia  a  Monitoria  ou em outra  com

ementa similar, devidamente justificada pelo professor orientador; 
c) ter  disponibilidade  de  12  (doze)  horas  semanais  para  as  atividades  de  monitoria,

conforme horário pré-estabelecido com o professor responsável pela disciplina;
d) não ter sofrido ou não estar cumprindo sanção disciplinar. 

7.4 Após a seleção, o estudante deverá entregar os seguintes documentos:
a) termo de compromisso (Anexo IV);
b) histórico escolar contendo a disciplina mencionada nos subitens 7.3. 

7.5 Para os contemplados com a bolsa o estudante deverá também apresentar cópia do cartão de ban-
co com conta corrente própria. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORIENTADOR

8.1 Cabe ao Professor orientador:
a) elaborar o Plano de Atividades para o estudante (Anexo II);
b) efetuar  a  seleção   do  estudante  para  o  monitor  da  disciplina,  conforme  cronograma  de

atividades;
c) orientar o monitor no desempenho das atividades programadas;
d) orientar/capacitar o monitor no uso de metodologias de ensino-aprendizagem adequadas à

sua atuação nas atividades propostas;
e) promover  o  aprofundamento  dos  conhecimentos  do  monitor  quanto  aos  conteúdos  da

disciplina;
f) avaliar, de forma contínua, o desempenho do monitor, por meio de critérios previamente

estabelecidos que sejam de conhecimento do monitor;
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g) acompanhar  o desempenho do monitor nas disciplinas de seu curso,  a fim de identificar
possíveis interferências das atividades de monitoria no comprometimento de seu processo de
aprendizagem como um todo;

h) acompanhar a frequência do monitor às atividades propostas (Anexo VI);
i) acompanhar a redação do relatório final das atividades desenvolvidas, assiná-lo juntamente

com o monitor, e submetê-lo à apreciação do Conselho Diretor da Faculdade. (Anexo V). 
j) Encaminhar a  resolução  do Conselho  Diretor  com aprovação  do relatório  final  posterior

encaminhamento à Divisão de Programas/COGRAD/PROGRAD. 

8.2 O não cumprimento do disposto no item 8 alínea “i” tornará o Professor responsável pela disci-
plina inadimplente para as próximas chamadas.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ESTUDANTE BOLSISTA ou VOLUNTÁRIO
9.1 Cabe ao estudante selecionado como Monitor(a): 

a) assinar o termo com compromisso juntamente com o professor;
b) exercer suas atividades conforme o Plano de Atividades para o Estudante;
c) cumprir  12  (doze)  horas  semanais  de  atividades  de  monitoria,  conforme  horários

estabelecidos com o professor responsável pela disciplina;
d) entregar na COGRAD o controle de frequência mensalmente conforme cronograma; 
e) apresentar relatório final das atividades ao professor responsável pela disciplina, até 10 (dez)

dias após o término do semestre letivo.

9.2 É vedado ao monitor:
a) o exercício da docência; 
b) a realização de atividades de responsabilidade exclusiva do professor;
c)  substituir o professor responsável pela disciplina nos horários regulares de aula;
d) substituir  o  professor  responsável  pela  disciplina  na  aplicação  de  instrumentos

avaliativos ou equivalentes;
e) efetuar assentamentos de frequência, de notas e de conteúdos no sistema de gestão

acadêmica;
f) substituir técnicos administrativos em educação em suas atividades;
g) desenvolver atividades não contempladas no Plano de Atividades do Estudante.

10. DO CANCELAMENTO DA ATIVIDADE DE MONITORIA

10.1 O exercício da monitoria será cancelado nas seguintes circunstâncias:
a) se o estudante concluir o curso;
b) por solicitação do monitor;
c) a pedido do professor responsável  pela disciplina a que o monitor está vinculado,

mediante justificativa;
d) por sanção disciplinar imposta ao estudante no período em que este se encontrar no

exercício da monitoria;
e) por trancamento de matrícula;
f) por faltas não justificadas às atividades de monitoria;
g) por doença grave ou afastamento médico por período superior a 30 dias, mediante

apresentação de atestado médico.

10.2 O monitor excluído do Programa será substituído por outro estudante indicado pelo professor
responsável, que atenda aos requisitos do item 7.3 deste edital.
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10.3 O estudante monitor não poderá exercer a atividade de monitoria no período em que tenha
registrado trancamento de matrícula, tendo em vista que o trancamento pressupõe a paralisação de
todas as atividades acadêmicas.

11. DA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE MONITORIA

11.1 O exercício da monitoria será suspenso nas seguintes circunstâncias:
a) por  doença  grave  ou  afastamento  para  tratamento  médico  com  vigência  de  15

(quinze) a 30 (trinta) dias que impeça o exercício da atividade, comprovada mediante
atestado médico;

b) por motivo de greve ou de força maior que impliquem na suspensão das atividades de
monitoria.

11.2 Cessadas as circunstâncias descritas nos alíneas “a” e “b”, o exercício da monitoria poderá ser
retomado até o período de 30 dias de afastamento, observada a vigência da bolsa, que não será
estendida além do período fixado neste edital.

12 DOS CERTIFICADOS E DAS DECLARAÇÕES

12.1 Ao final do seu período como monitor o estudante receberá o Certificado de Monitoria, que
será emitido mediante a aprovação do Relatório  Final de Atividade de Monitoria pelo Conselho
Diretor da Faculdade. Os certificados serão emitidos pela faculdade assinados na qual o professor
responsável pela disciplina está lotado registrado em livro de registro específico.

12.2 Quanto às assinaturas dos certificados de participação de Monitoria, ficam assim definidas:
a) Os certificados dos monitores bolsistas e voluntários serão assinados pelo Diretor da faculdade;
b) As declarações para o professor orientador será emitida pela faculdade; 
c)  A emissão de declaração  de orientação da Monitoria  ao monitor  ficará a  cargo  do professor
orientador. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Fica excluída, em qualquer hipótese, a configuração de vínculo empregatício do monitor com a
Universidade.

13.2 A importância pecuniária referente à bolsa, por não ter natureza salarial, uma vez que inexiste a
relação  empregatícia,  não se  enquadrará  no  regime  de  FGTS e  não  sofrerá  qualquer  desconto,
inclusive previdenciário.

13.3 A comunicação  referente  ao Programa Monitoria  será efetuada  por  meio do site  ou email
institucional (exclusivamente). 

13.4 Caso ocorra disponibilidade orçamentária para uma ampliação no número de bolsas, estas serão
distribuídas considerando as propostas aptas da lista geral de classificação. 

13.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação.

13.6 Os  créditos  orçamentários  que  farão  jus  à  despesa  ocorrerão  nas  contas  do  empenho
2018NE00264. 

13.7 Os  anexos  constam  no  endereço  eletrônico:
http://portal.ufgd.edu.br/coordenadoria/cograd/monitoria 
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Paula Pinheiro Padovese Peixoto
Pró-Reitora de Ensino de Graduação
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